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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
H® 798 , de 17 de julho

EE 1987.

SMEWTA: Cria a Subppefeltura do Parcjue Flu
minense e da outras providências.

«. ^al'LkHA MUNICIPAL DE UUQÍB DE fla
oreta e eu sanciono a seguinte Lei; ^

autorlsado^a orlar aSubprefeltura do Parque FluÍnensiráS^inte
Subprefeituras, da Secretaria Hurloipal

. 2S - A fim de atender ao disposto noar^ go anterior, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

°rf Administrador de Subprefeltura,im o --/B» (1) Cargo em Comissão de Assessor de Programas Sa
oiais. Símbolo CCA, e uma PunjSo Gratificada de .Chefe de Serviço
de Apoio Adrrlnistrativo, Símbolo FG/1.

Art. 32 - Poderá o Poder ExecutíTo dotar
a nova Subprefeltura de recursos materiais e pessoal para o cumpri
mento de suas finalidades, ~

Art. ife - As despesas decorrentes da pre
sente Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria.

Art. 52 - Apresente Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

em 17 de Julho

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias
de 1987. '

OLI l/EÍRA

Pr.^ê±-;o Municipal


